
01/10/2019

Número: 0805183-66.2019.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 4ª Vara Regional de Mangabeira 

Última distribuição : 17/06/2019 

Valor da causa: R$ 843,75 

Assuntos: SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DENISE ARAUJO DA SILVA (AUTOR) THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO (ADVOGADO)

DIBS COUTINHO RODRIGUES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

22054
177

17/06/2019 13:14 Petição Inicial Petição Inicial

22054
179

17/06/2019 13:14 01 EXORDIAL Documento de Comprovação

22054
180

17/06/2019 13:14 02 DOCS REVISÃO Documento de Comprovação

22134
298

04/07/2019 14:23 Despacho Despacho

22506
866

06/07/2019 10:17 Carta Carta

22506
867

06/07/2019 10:17 Expediente Expediente

23351
579

08/08/2019 16:57 Contestação Contestação

23351
582

08/08/2019 16:57 2629391_CONTESTACAO_01 Outros Documentos

23351
584

08/08/2019 16:57 2629391_CONTESTACAO_Anexo_01 Outros Documentos

23351
585

08/08/2019 16:57 KIT_SEGURADORA_LIDER Procuração

23517
628

14/08/2019 16:05 Termo de Audiência Termo de Audiência

23517
644

14/08/2019 16:05 0805183-66.2019 LAUDO Documento de Comprovação

23635
124

19/08/2019 15:41 Certidão Certidão

23635
125

19/08/2019 15:41 AR 0805183-66 LIDER Aviso de Recebimento

23677
731

20/08/2019 16:13 Petição Petição

23677
741

20/08/2019 16:13 2629391_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_Anexo_01

Outros Documentos

23677
742

20/08/2019 16:13 2629391_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01

Outros Documentos

24279
281

10/09/2019 12:36 Execução / Cumprimento de Sentença Execução / Cumprimento de Sentença



24279
290

10/09/2019 12:36 PEDIDO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ART
524

Documento de Comprovação

24279
899

10/09/2019 12:41 Execução / Cumprimento de Sentença Execução / Cumprimento de Sentença

24279
901

10/09/2019 12:41 PEDIDO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ART
524

Documento de Comprovação

24367
885

12/09/2019 14:24 Petição Petição

24367
891

12/09/2019 14:24 2629391_ELABORAR PET JUNT
LIQUIDACAO_Anexo_02

Outros Documentos

24367
892

12/09/2019 14:24 2629391_ELABORAR PET JUNT
LIQUIDACAO_Anexo_01

Outros Documentos

24367
893

12/09/2019 14:24 2629391_ELABORAR PET JUNT LIQUIDACAO_01 Outros Documentos

24381
709

12/09/2019 17:14 LIBERAÇÃO DE ALVARÁS Petição

24381
716

12/09/2019 17:14 liberação de alvará Documento de Comprovação

24395
730

13/09/2019 08:47 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

24406
125

13/09/2019 11:44 Alvará de Levantamento Alvará de Levantamento

24406
356

13/09/2019 11:44 Alvará de Levantamento Alvará de Levantamento

24406
652

13/09/2019 11:52 Ofício Ofício



 

em anexo
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EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  DOUTOR(A)  JUIZ(A)  DE DIREITO DO    

____ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA–PB. 

 

 

 

 

REQUERIMENTO 

PRELIMINAR: 
 

 

 

 

a) RITO ORDINÁRIO, 
uma vez ser imprescindível, nesta 

ação, o encaminhamento da Parte 

Autora, ao IML para exame 

pericial, havendo ainda a 

possibilidade de ser feito com 

perito judicial, consoante o acordo 

do TJ com a Seguradora Líder. 

 

 

 

DENISE ARAUJO DA SILVA, brasileira, casada, 

desempregada,  regularmente inscrito (a) no CPF sob o nº 009.675.294-76, com RG de nº 

1.180.168 - SSP/PB, residente na Rua Francisco Eduardo Rolim, n° 77, apt. 201, 

Mangabeira, CEP 58057-404, João Pessoa/PB, vem por intermédio de seus bastantes 

procuradores e advogados devidamente constituídos assinados “in fine”, com endereço 

profissional na Rua Ana Gama e Melo, s/n, Mangabeira I,  nesta Capital – PB, onde 

recebem intimações e notificações, com endereço eletrônico thiago.jurista@gmail.com e 

dibsjp@gmail.com, com telefone comercial (83) 3566-0339, com instrumento 

procuratório
 
em anexo, onde recebem as intimações e notificações de estilo que o caso 

requer, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com supedâneo nas leis 

6.194/74 e 8.441/92 ajuizar a presente AÇÃO DE DIFERENÇA c/c REPARAÇÃO DE 

DANOS MATERIAIS em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 

DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

09.248.608/0001-04, sediada na Rua Senador Dantas, nº 74 5º e 6º andar, Centro CEP 

20031205 Rio de Janeiro – RJ, na pessoa de seu representante legal, ou na de quem lhe 

fizer às vezes, uma vez preenchidos os requisitos dos artigos 319 e seguintes do CPC, 

com supedâneo legal nos incisos V e X do artigo 5° da CF/88, nos artigos 186 e 927 do 

Código Civil, pelas razões fáticas e jurídicas a seguir delineadas,expondo, requerendo ao 

final, o seguinte: 
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I. DA JUSTIÇA GRATUITA 

                                                

Requer que seja deferido o benefício da Justiça Gratuita, por não possuir, o 

requerente, condições de arcar com ônus das custas processuais e honorários 

advocatícios, sem comprometimento do seu sustento, com base na Lei 1.060/50 (nova 

redação pela lei 7.510/86). 

 

Não tendo condições de dispor de qualquer importância, para recolher 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios e demais emolumentos. 

   

II. DOS FATOS 

 
 

No dia 30 de setembro de 2018 por volta das 18h30min na Rua Francisco 

Eduardo Rolim, Mangabeira, João Pessoa/PB nas proximidades de sua residência,  

foi vítima de acidente de trânsito, conforme inclusos Boletim de Ocorrência Policial, 

Declaração do SAMU, Boletim de Atendimento Médico, Laudo Médico, 

submetendo-se a avaliação médica de imagem que evidenciou CID S42.2 (Fratura 

de extremidade superior de úmero direito), bem assim posteriormente passou por 

um procedimento cirúrgico, proveniente do acidente acima mencionado, conforme 

incluso Laudo Hospitalar.  

 

Requereu na via administrativa a indenização do Seguro DPVAT, porém 

veio a receber apenas o valor de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e 

vinte e cinquenta centavos), apesar das lesões sofridas serem de  maior grau, conforme 

se pode testificar no laudo médico e documentos em anexo. 

 

Pelo exposto, vem a esse juízo requerer revisão do pagamento do seguro 

DPVAT visto ter sido pago claramente a menor. 

 

III. DAS PRELIMINARES 

 

É praxe das Seguradoras, em Contestação, agüir preliminares sobre as quais 

aqui se antecipa a devida manifestação: 

 

a) Ilegitimidade passiva: Todas as seguradoras, inclusive a Demandada, formam um 

consócio (NÃO EXTINTO), instituído pelo Art. 7º da Lei 6.194/74, ao qual se vinculam 

e em que se obrigam, todas, a efetuarem o pagamento do DPVAT. Tal entendimento se 

confirma com Decisões do TJRN nas  Apelações Cíveis nº 2010.001747-7 e 

2010.001758-7 que tem a Demandada como Apelada: “Inocorrência. Consórcio de 

seguradoras. Parte legítima. Nulidade da sentença. retorno dos autos à primeira 

instância. Recurso conhecido e provido.” e “... reformando a sentença atacada, para 
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A D V O C A C I A       E      C O N S U L T O R I A  
afastar a ilegitimidade passiva da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat 

S.A.” 

 

b) Carência de ação – Falta de interesse de agir: A parte Autora não está obrigada a, 

primeiro, buscar Prévio Procedimento Administrativo uma vez que o texto constitucional 

em seu Art. 5º, XXXV não impõe nenhum condicionamento, muito menos esse, para que 

seja excluída, da apreciação do Poder Judiciário, lesão ou ameaça a direito seu. No 

mesmo sentido, em Ementa na Apelação 2009.006430-0 (Apelada: a mesma 

Demandada), assim decidiu o TJRN: “O fato do demandante não ter formulado pleito 

administrativo prévio para recebimento da indenização securitária, não obstaculariza o 

ingresso em juízo...”. Conquanto a presente exposição, ainda há magistrados que intimam 

a Parte Autora para provar  pretensão resistida, o que, neste item , data vênia, bem 

esclarecido se apresenta (CF e Ementas) a desnecessidade de tal prova, vez que foi 

demonstrado, acima, que não é exigido a busca do prévio processo administrativo para, 

depois, buscar a Prestação jurisdicional do Estado. Ainda: nesta ação, conforme o 

capítulo III abaixo, a ré foi buscada e não atendeu in toto o direito preconizado. Ademais, 

houve procedimento administrativo, conforme abaixo explicitado, nos itens “3” e “4”. 

 

c) Documentos Indispensáveis: Toda a documentação exigida pela Lei 6.194/74 foi 

carreada com a Exordial, aos autos, com exceção do Laudo Médico Pericial, sendo que, 

com o deferimento do pedido na Inicial para encaminhamento à Perícia Médica, suprir-

se-á tal lacuna. Há que se atentar que, quando do recebimento administrativo, é realizado 

exame por profissional designado pela própria Demandada (sem isenção quanto ao 

Profissional do juízo), entretanto, o conteúdo do resultado nunca chega às mãos da Parte 

Autora e nem é carreada aos autos pela Demandada, quando citada.  Em decisão do TJRN 

na Ap. Cível Nº 20.01611-6 assim se pronuncia: “1- A produção do laudo pericial poderá 

ser realizada até a fase instrutória”. 

 

d) Prescrição: O prazo prescricional começa sua contagem a partir do resultado positivo 

do Exame Pericial. Assim corrobora a Súmula 278 do STJ: “o termo inicial do prazo 

prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca 

da incapacidade laboral”. No presente caso o prazo foi interrompido em 27/julho/2017, 

data em que a Demandada efetuou o pagamento a menor, conforme itens 3/4 abaixo. 

 
Assim, requer que sejam, as preliminares suscitadas na Contestação, consideradas 

impugnadas na forma acima exposta, sem a necessidade de nova manifestação, com 

exceção de outras aqui não elencadas, com a rejeição de todas. 
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IV. DO PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

 

 

É comum a Demandada alegar falta de interesse de agir. Entretanto, a parte 

autora buscou na via administrativa a satisfação do seu direito nos termos da 

legislação que regula o Seguro DPVAT, mas teve o seu direito preterido em face de 

pagamento a menor do que a legislação determina, pois o valor a ela pago foi o de R$ 

1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e vinte e cinquenta centavos), na 

data de 29/05/2019 ficando a diferença que ora pleiteia, no valor de R$ 11.812,50 (onze 

mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), já que o correto valor determinado 

pela Lei 6.194/74 (com as alterações introduzidas pela Lei 11.482/07) é de até R$ 

13.500,00 (treze mil  e quinhentos reais)  para invalidez permanente, que se entende ser o 

caso da Parte Demandante. 

 

Há que se ressaltar que, na época própria, toda a documentação exigida pela 

Lei foi apresentada à Seguradora que fez o referido pagamento, pois se assim não fosse, 

obviamente, a mesma não teria efetuado o pagamento nem mesmo do citado valor. Logo, 

não cabe à Demandada, a esta altura, achar de exigir apresentação de quaisquer outras 

documentações para provar o sinistro, nexo causal e direito da Parte Autoral, já que tais 

provas foram cristalinamente consubstanciadas com tal documentação já em poder do 

Consórcio a que a Demandada está vinculada. 

 

V. DO DANO MATERIAL: 

 
 

Determina o Código Civil nos artigos 876 e 884 do Código Civil, ipsis 

litteris: 

“Art. 876. Todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica obrigado a 

restituir; obrigação que incumbe àquele que recebe dívida condicional antes de 

cumprida a condição”. 

 

Art. 884. “Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será 

obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita à atualização dos valores 

monetários”. 

 

VI. DO DIREITO 

 

Quanto ao Direito á percepção do seguro, a Lei n. 6.194/74, art. 5°, preceitua 

que: 
 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado”. 
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Tem sido comum a alguns órgãos regionais do IML se negar a proceder o 

exigido exame médico, mesmo quando a vítima é encaminhada pelo Juiz, o que pode ser 

passivo de intervenção no Estado por descumprimento da Lei Federal, a de nº 

11.945/2009, que, em seu Art. 31 altera o § 5º do Art. 5º da Lei 6.194/74 o qual passa a 

textualizar: 

 

“§ 5º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da 

vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima 

com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, 

totais ou parciais.” 

IV- VI-                        

VII. DO PEDIDO: 

 
 

PELO EXPOSTO, com fundamento no art. 186 do Código Civil Pátrio, c/c 

o art. 3º e 5° alínea “II” da Lei 6.194/74, requer a procedência da presente demanda 

em todos os seus pedidos, para condenar a parte requerida no pagamento da 

indenização em epígrafe, fundada no valor da DIFERENÇA de R$ 11.812,50 (onze 

mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), referente ao seguro DPVAT, face a 

debilidade permanente sofrida pela Parte Autora (na forma exposta no retro § “1”) 

adquirida através de sinistro de acidente de trânsito, requerendo, ainda, o seguinte: 
 

a. Ab initio, deferimento da(s) preliminar(es) prefacial(is) (1ª pág. da presente); 

 

b. Citação da Promovida através de AR (Correios  - Art. 246, inciso I do NCPC)  

no endereço retro declinado, para, no prazo legal determinado, sob pena de 

revelia e confissão, apresentar proposta de acordo e/ou contestação; 

 

c. Para cumprimento do disposto no Art. 5º - § 5º da Lei do DPVAT, com as 

alterações introduzidas pelo Art. 31 da Lei 11.945/09, requer seu 

encaminhamento para o IML Local, o qual tem a obrigação de, consoante o 

citado dispositivo legal, verificar e quantificar as lesões sofridas pela vítima (item 

1 da Exordial), podendo ainda ser efetivada tal perícia por profissional habilitado 

de confiança do juízo.  

 

d. Com contestação apresentada pela Demandada, Manifestação antecipada sobre 

preliminares (retro item “2”) e juntado o Laudo de Exame Médico advindo do 

deferimento do requerido na retro alínea “c” e, ainda, considerando que toda a 

documentação exigida pela Lei 6.194/74 está sendo anexada à Exordial, o 

processo há de ser considerado devidamente saneado (sem nenhuma outra prova 

a produzir) com a prolação de Sentença com base no Exame Pericial, razão por 

que a Parte Autora, na forma do Art. 319, VII do NCPC de 2015, opta pela não 

Num. 22054179 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: DIBS COUTINHO RODRIGUES - 17/06/2019 13:13:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061713133299200000021415004
Número do documento: 19061713133299200000021415004



&
AssociadosMenezes Rodrigues

A D V O C A C I A       E      C O N S U L T O R I A  
realização de audiência de conciliação ou mediação, visando maior fluidez e 

celeridade aos autos, o que não produzirá prejuízo à Demandada.   

 

e. Com base na Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de 

juros e correção monetária retroativos à data do sinistro; 

 

f. Seja, a demandada, condenada no pagamento de honorários advocatícios em 20% 

sobre o valor sentenciado, mais custas processuais e demais emolumentos. 
 

Dá, à presente, o valor de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze 

reais e cinquenta centavos), para efeito fiscal. 

 

Nestes Termos, 

Pede e Espera deferimento. 

 

João Pessoa, 17 de junho de 2019. 

 

 

Thiago José Menezes Cardoso   Dibs Coutinho Rodrigues 

Advogado OAB/PB 19496    Advogado OAB/PB 16.195 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

0805183-66.2019.8.15.2003

[SEGURO]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: DENISE ARAUJO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

DESPACHO

Defiro a assistência judiciária gratuita.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento ( ) para o dia , às UNA 14 de Agosto de 2019
, a realizar-se na sala de audiências da 4ª Vara Regional de Mangabeira.15:50

Cite-se e  a parte ré. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade daintime-se
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes
devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica
através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou
extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que
buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia
médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora
agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a
Seguradora Líder.
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Para tanto,  a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes autos, a para proceder ànomeio
perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia , às , seguida de 14 de agosto de 2019 15h50min

, oportunidade em que se buscará a composição entreaudiência de conciliação, instrução e julgamento
as partes litigantes.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento
da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar
acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de carta, determino que seja a Seguradora
Líder, através dos endereços eletrônicos  e pauloleite@seguradoralider.com.br

 e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.philipe.rocha@seguradoralider.com.br

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a intimação se dê
através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco dias (art. 319, inciso II, do
CPC).

Intimem-se as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e hora designado,
acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a
incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve comparecer impreterivelmente portando
documento pessoal com foto, o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado de citação/intimação.

CUMPRA COM URGÊNCIA.

João Pessoa, 03 de julho de 2019.

 

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0805183-66.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DENISE ARAUJO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

D E S T I N A T Á R I O :
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Rua Senador Dantas ,  74,  5º  Andar,  Centro,  CEP 20031-205
Rio de Janeiro/RJ

Por meio da presente, de ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito desta 4ª Vara Regional da Capital, fica Vossa Senhoria
CITADA para apresentar defesa, e INTIMADA para comparecer na audiência designada: Tipo: Conciliação, Instrução e

 . O prazo paraJulgamento Sala: Sala de Audiências da 4ª Vara Regional Mangabeira Data: 14/08/2019 Hora: 15:50  
defesa/contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação
implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é
acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos.
Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o
exe rc í c io  da  f acu ldade  p r ev i s t a  no  a r t i go  340  do  CPC.
Ficam as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de
representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência

injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da

 As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição
consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
a u d i ê n c i a .
Considerando que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que buscam o pagamento ou
complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso
VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora agendada seja precedida de , nos termos doperícia judicial
convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder. Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva,

, perita nos presentes autos, estando ele já ciente da nomeação e data e horário daportadora do CPF nº 587-738.514-34
p e r í c i a .
Fica a Seguradora Líder intimada para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00
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(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora junto ao
B a c e n j u d .
Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias.
As partes devem comparecer neste Fórum, na sala de audiências deste Juízo, no dia e hora designado, acompanhados de
seus advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos.
Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação e Mediação do
T J P B .  
Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).
João Pessoa/PB, 6 de julho de 2019.

DANIELLE TANOUSS DE MIRANDA SALGADO
Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK:  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

  NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 19061713133299200000021415004
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

0805183-66.2019.8.15.2003

[SEGURO]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: DENISE ARAUJO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

DESPACHO

Defiro a assistência judiciária gratuita.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento ( ) para o dia , às UNA 14 de Agosto de 2019
, a realizar-se na sala de audiências da 4ª Vara Regional de Mangabeira.15:50

Cite-se e  a parte ré. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade daintime-se
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes
devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica
através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou
extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que
buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia
médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora
agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a
Seguradora Líder.
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Para tanto,  a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes autos, a para proceder ànomeio
perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia , às , seguida de 14 de agosto de 2019 15h50min

, oportunidade em que se buscará a composição entreaudiência de conciliação, instrução e julgamento
as partes litigantes.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento
da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar
acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de carta, determino que seja a Seguradora
Líder, através dos endereços eletrônicos  e pauloleite@seguradoralider.com.br

 e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.philipe.rocha@seguradoralider.com.br

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a intimação se dê
através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco dias (art. 319, inciso II, do
CPC).

Intimem-se as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e hora designado,
acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a
incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve comparecer impreterivelmente portando
documento pessoal com foto, o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado de citação/intimação.

CUMPRA COM URGÊNCIA.

João Pessoa, 03 de julho de 2019.

 

Juiz(a) de Direito
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2629391- C3/ 2019-04137/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08051836620198152003 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove DENISE ARAUJO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 30/09/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 08/04/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

08/04/2019 após 6 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 30/09/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

DA PROVA PERICIAL PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora não fornece todos os detalhes 

acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias para o deslindem da 

demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 

pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 

realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – RELATÓRIO 

PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – SENTENÇA ANULADA – 

RECURSO PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é imperiosa a 

cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e seja produzida nova 

prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de comprovar a existência da alegada 

invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 
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“AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA EFETIVAMENTE 

DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de incapacidade e, consequentemente, do valor 

da indenização , imprescindível a realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de 

laudo médico particular não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que 

seja determinada a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, 

Relator: Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 

Privado).” 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 

que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 

certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 

improcedente, com base nas fundamentações expostas. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

 

                                                           
4
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 6 de agosto de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move DENISE ARAUJO DA SILVA, em curso perante a 4ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do Processo 

nº 08051836620198152003. 

  

Rio de Janeiro, 6 de agosto de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 11 de Abril de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190270531

Vítima: DENISE ARAUJO DA SILVA

Data do Acidente: 30/09/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: FRANCISCO BARROS DE LUCENA JUNIOR

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), DENISE ARAUJO DA SILVA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Declaração de Inexistência de IML incompleto(a), necessário apresentar o documento completo sem
rasuras ou abreviações.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 11 de Abril de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190270531 Vítima: DENISE ARAUJO DA SILVA

Data do Acidente: 30/09/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: FRANCISCO BARROS DE LUCENA JUNIOR

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), DENISE ARAUJO DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Abril de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190270531

Vítima: DENISE ARAUJO DA SILVA

Data do Acidente: 30/09/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: FRANCISCO BARROS DE LUCENA JUNIOR

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), DENISE ARAUJO DA SILVA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Documentação médico-hospitalar

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

:

Rio de Janeiro, 22 de Maio de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190270531 Vítima: DENISE ARAUJO DA SILVA

Data do Acidente: 30/09/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: FRANCISCO BARROS DE LUCENA JUNIOR

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Comunicamos que o pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado e está em análise e o prazo regulamentar de
30 dias foi interrompido para apuração de dados e informações adicionais. Assim que todas as informações
forem finalizadas, o prazo voltará a seguir normalmente.

Por favor, aguarde contato e continue acompanhando o seu pedido de indenização através dos canais
oficiais da Seguradora Líder DPVAT.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 05 de Junho de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190270531 Vítima: DENISE ARAUJO DA SILVA

Data do Acidente: 30/09/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: FRANCISCO BARROS DE LUCENA JUNIOR

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), DENISE ARAUJO DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: DENISE ARAUJO DA SILVA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000003487

Conta: 0000042940-5

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Número do Sinistro: 3190270531
Nome do(a) Examinado(a): Denise Araujo da Silva
Endereço do(a) Examinado(a): Rua Francisco Eduardo Rolim, 77   Ap 201

Mangabeira   Joao Pessoa   PB   CEP: 58057-404
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SDS / PB ] 1180168
Data local do acidente: [ 30/09/2018 ] 
Data local do exame: [ 24/05/2019 ] Joao Pessoa [ PB ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

FRATURA DA EXTREMIDADE PROXIMAL DO ÚMERO DIREITO.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: REALIZADO TRATAMENTO CONSERVADOR COM IMOBILIZAÇÃO GESSADA. NÃO FEZ FISIOTERAPIA POR
FALTA DE VAGAS NO SUS.
Complicações: NÃO HOUVE COMPLICAÇÕES NESTE CASO.
Data da Alta: 21/12/2018

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

AO EXAME FÍSICO APRESENTA LIMITAÇÃO DE MOBILIDADE ARTICULAR E DEFICIT DE FORÇA MOTORA DO OMBRO
DIREITO.

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X) Sim (  ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

APRESENTA LIMITAÇÃO DE MOBILIDADE ARTICULAR E DEFICIT DE FORÇA MOTORA DO OMBRO DIREITO.
Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
OMBRO - Lado Direito
% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
( X ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a) Dr. Joao Bartolomeu Pinto Rabelo

Carimbo com Nome e CRM CPF - 456.814.654-20
CRM/PB - 4518
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 29/05/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: DENISE ARAUJO DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03487

CONTA: 000000042940-5

Nr. da Autenticação 41A3EB981239A311
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

DENISE ARAUJO DA SILVA CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3190270531 João Pessoa Invalidez Permanente

30/09/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DA EXTREMIDADE PROXIMAL DO ÚMERO DIREITO.

HOUVE CONSOLIDAÇÃO DA FRATURA DO ÚMERO, PORÉM RESULTOU EM LIMITAÇÃO DE MOBILIDADE ARTICULAR
E DEFICIT DE FORÇA MOTORA DO OMBRO DIREITO.
LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU MÉDIO DO OMBRO DIREITO

Com sequela

24/05/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME FÍSICO APRESENTA LIMITAÇÃO DE MOBILIDADE ARTICULAR E DEFICIT DE FORÇA MOTORA DO OMBRO
DIREITO.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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João PeSS0a, 17 de Maio 2019 
"1. ' 	TiTate 

4 Policlinica 
Jaguar be 

PACIENTE: DENISE ARAÚJO DA SILVA 

IDADE: 45 ANOS 

LAUDO MEDICO 

PACIENTE PORTADOR DO 0D10: T92.1 NO OMBRO DIREITO, APÔS ACIDENTE 

MOTOCICLISTICO, APRESENTANDO LIMITAÇÃO FUNCIONAL, ELEVAÇÃO INCOMPLETA, 

ROTAÇÃO, ADUÇÃO E ABDUÇÃO PREJUDICADAS EM APROXIMADAMENTE 50% DA 

ARTICULAÇÃO. 

ár fico Ortepedisto e Traumoto 	stõ 

rg Djalma Bento Fernandes Júnio 
CRM - 3874 

' 	 E v 

OMPREV SEGUROS E PREIMENCiA S/A 

21 MAIO 2019 

PRO1 AM.;01-01  
AG, JOÃO PESSCFA 

Rua FrendecO Manoel, 	Jaguarlbe - Tel.: {83) 3612-1000 - leão Pessoa-PB: 
emvepolklInitejasuaribu.c° 1̂.br 

Esn0Iii pQIkjInjcaIau 	Opellelinkejeguerlbe.comJer 	IV`  
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

 

DATA: 14 de agosto de 2019, 16:00:54

 PROCESSO NÚMERO - 0805183-66.2019.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [SEGURO]ASSUNTO(S):

AUTOR: DENISE ARAUJO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO - PB19496

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Preposto: Bruno Alex Cardoso Monteiro
Advogados da Seguradora: Augusto Cézar Araújo Lima – OAB/PB nº 20.863; André Luiz Ferreira
Vasconcelos Sobrinho – OAB/PB nº 18.747

 

Aberta a audiência, submetida a parte autora à perícia médica, conforme laudo que segue, não chegaram as partes a acordo. Em
seguida, pela Juíza foi proferida a seguinte sentença: AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO. ACIDENTE DE
TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL COMPROVADA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO.
APLICABILIDADE DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR PERCEBIDO.
PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. Comprovado o acidente automobilístico que resultou a debilidade parcial e
permanente ao autor, é devida a indenização do seguro obrigatório, no patamar previsto na Lei 6.194/74, conforme o grau da lesão

sofrida. , devidamente qualificado, ingressou com a presente AÇÃO DEAUTOR: DENISE ARAUJO DA SILVA
 COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT, em face de RÉU: SEGURADORA

, igualmente qualificada, pelos fatos e fundamentos a seguir delineados. Narra a parteLIDER DOS CONSORCIOS S/A
autora que foi vítima de acidente de trânsito, que lhe causou sequelas irreversíveis. Assim, requereu a indenização devida pelo
seguro obrigatório junto a seguradora ré, no entanto, recebeu apenas importância menor do que entende devido. Desse modo,
requer a condenação da promovida ao pagamento da diferença devida, equivalente ao valor determinado pela perícia médica,
corrigido desde a data do evento danoso, conforme súmula 54 do STJ. Juntou documentos. Citada, a parte ré contestou o pedido
autoral, tendo a parte autora impugnado a peça defensiva. Saneado o processo, designou-se audiência de conciliação, instrução e
julgamento, ocasião em que fora realizada perícia médica na parte autora, conforme laudo em anexo, não tendo as partes
transacionado. Eis o relatório. Passo a decidir. Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório – DPVAT – promovida pela
autora com fundamento em que o acidente de trânsito lhe causou debilidade permanente do OMBRO DIREITO. Acerca da
matéria, é consabido que o pagamento do seguro obrigatório DPVAT é derivado da Lei n. 8.441/92, que estabeleceu o consórcio
obrigatório de seguradoras para pronto pagamento às vítimas de veículos automotores, mesmo que se trate de veículos cujos
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seguros se encontrem vencidos ou não realizados. Dispõe o artigo 5º da Lei 8.441/92 que o pagamento da indenização será
efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.” Nesse diapasão, ocorrido o sinistro, basta a comprovação
do acidente a apresentação de laudo pericial emanado de perito designado para atestar a invalidez permanente da vítima. ,In casu

emerge dos autos a prova da ocorrência do acidente automobilístico e da debilidade permanente, razão pela qual o pagamento da
indenização é medida que se impõe. Registre-se que a seguradora ré efetuou, administrativamente, o pagamento de parte da
indenização, numa evidência de que o nexo causal entre o sinistro e a lesão restou comprovada. A Lei nº 6.194/74, na forma como
vigente à época do sinistro, estabeleceu que, nas hipóteses de indenização por invalidez permanente, o valor da indenização
corresponderá ao limite o máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Destaque-se é pacífico o entendimento de que é
necessária a quantificação das lesões de caráter   permanente para a aferição do valor devido a título de DPVAT nos casos de
invalidez permanente. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 474, cujo teor é o seguinte: “A
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da
invalidez.” Ainda, restou pacificada a aplicação da tabela instituída pela Lei nº 11.945/2009, inclusive aos sinistros ocorridos antes
da vigência da referida norma, conforme de pode extrair do seguinte julgado: RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. CIVIL. SEGURO DPVAT. SINISTRO ANTERIOR A 16/12/2008. VALIDADE DA TABELA DO
CNSP/SUSEP. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: "Validade da utilização de tabela do CNSP para se estabelecer a
proporcionalidade da indenização ao grau de invalidez, na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da
Medida Provisória 451/08". 2. Aplicação da tese ao caso concreto. 3. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (REsp 1303038/RS,
Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/03/2014, DJe 19/03/2014) Na situação
em análise, o laudo em anexo é claro ao afirmar que houve sequelas de repercussão média e intensa  de acordo com a tabela,
SUSEP/DPAVT prevista na Lei nº 11.945/2009; portanto, o cálculo a ser observado, para fins condenatórios, é de 75%

 (INTENSA) de 25 % (OMBRO conforme graduação da tabela) de R$ 13.500,00, que corresponde ao valor total de R$ 2.531,25.
Destaque-se que, conforme consta dos autos, a autora recebeu administrativamente a importância de R$ 1.687,50. Desse modo,
resta devido como complementação o montante de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). Ante
o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a parte promovida ao

 pagamento de indenização no importe de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), devendo esse
valor ser corrigido com base na variação do INPC, a partir da data do acidente (Precedentes do STJ: Resp 1747156/RS), bem
como acrescido de juros legais de 1% ao mês, a contar da citação. Tendo em vista ao princípio da causalidade, eis que a empresa
demandada foi quem deu causa à promoção da hodierna querela, deverá suportar sozinha o valor das custas processuais devidas,
inclusive das despesas com a predita perícia, bem como os honorários sucumbenciais que fixo no importe de 20% do valor da

 condenação (proveito econômico),   nos moldes do art. 85, §2º, do CPC. Para tanto, corrijo de ofício o valor da causa para R$
. À Serventia para retificar junto ao sistema, o valor da causa843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos)

acima estabelecido por este Juízo, para fins, inclusive, de emissão da correlata guia.   Publicada e intimados os presentes em
audiência. Registre-se. Oficie-se COM URGÊNCIA para fins de transferência dos honorários periciais. Após o trânsito em

a acostando ajulgado, cumpridas as formalidades acima, intime-se a parte promovente para requerer o cumprimento da sentenç
documentação necessária para tal desiderato (planilha com memorial de cálculos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
arquivamento. Requerido o cumprimento pela parte promovente, INTIME a parte promovida para fins de adimplemento, sob pena
de incidência de multa e penhora on line. Adimplida a dívida, INTIME a parte promovente para requerer o que entender de direito,
no prazo de 05 (cinco) dias. Concordado com o valor, EXPEÇA-SE ALVARÁ. Após o que, calcule as custas e intime a parte
promovida para o pagamento. Atendidas as determinações acima, arquivem-se os autos.

Finalizada a audiência, segue assinada digitalmente pelo(a) magistrado(a) presidente do feito, diante da permissão do art. 25 da
Resolução CNJ nº 185/2013 e art. 2º da Lei 11.419/2006.
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5 
AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE CONCILIAÇÃO 
(Art. 31 da Lei 11.945 de 4/6/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974) 

N° DO PROCESSO: 0805183-66.2019.8.15.2003 
PROCEDIMENTO COMUM CIVEL (7) 
AUTOR: DENISE ARAUJO DA SILVA 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 
DIBS COUTINHO RODRIGUES CPF: 072.723.414-59, DENISE ARAUJO DA SILVA CPF 009.675.294-76, 
THIAGO JOSE MENEZES CARDOSO CPF: 008.201.034-03 
Nome: DENISE ARAUJO DA SILVA 
Endereço: R FRANCISCO EDUARDO ROLIM, 77, apt 201, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 
58057-404 

Avaliação Médica 

1) HA lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veiculo automotor de 
via terrestre? 

I Sim 	r--1  Não 	Prejudicado 

36 prosseguir em caso de msposte OfiTlativa. 

Descrever o quadro clinico atual informando: 

a) qual (quais) região(regleies) corporalQs) encontra(m)-se acometida(s)? 

0   

b)as alterações (disfunções) presentes no património (teco da vitima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compallveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas 
terapêuticas tomadas ria fase 	do trauma. 

r-  • 	 '  5 	-t -- 
-C"  

Ha indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? 

	!Sim 	Não 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) lerapillutica(s) indicada(s): 

IV) Segundo o exame medro legal, pode-se afirmar que o quadro clinico cursa com: 

r-i  dIsfunções apenas temporárias 

IX1  dano anatómico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatõmico e/ou funcional definitivo Informar as limitações lisicas irreparáveis e definitivas presentes 
no paLnrnemio lisicoa v(tima. 

1_0  ,   e_ 	cks=e_ 	 c-Ca-ar Q  

O 	 C'a . 	o r 	 •  
	 5 	 --c_  p- 

V) Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, faz-se necessario‘xame complementar? 

	 Stm  

N1Não 

Em caso de enquadramento na opção "a" do dom IV ou de resposta afirmativa do item V favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinatados. 

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(des) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptIvels a tratamento como sendo gerador(es) de dano(s) anatômico(s) e/ou 
funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) corporal(is) 

acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, afirmar a sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 

In  Total 
(Dano anatõmico e/ou fundarei permanente que comprometa a integra do patrimônio fisico e/ou mental da vitima) 

b) l<J  Parcial 
(Daria anatõmico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio bico e/ou mental da vitima). 
Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1ri:Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global 
1 de 2 	algum segmen o corporal da vitima). 

5  C".4-4—";-  r  
, . em que prazo: 

12/08/2019 16:55 
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Em se tratando de dano parcial informar se o àano 

algum segmen o corporal da vitima). 
b.1 Ft-1 

 Parcial Completo (Dano anatómico eu funcional perrrenente que comprometa de forma global 

	

b.2 	
Parcial Incompleto (Dano anatômico efou funcional permanente que ~prometa apenas em pane a 

	

um (ou mais. 	m) segmento corporal da vitima). 

b.2.1) informar o grau de incapacidade definitiva da vitima, segundo o previsto na afines 11, §1° do an. 
30 da Lei 8.194/74 com relação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu 
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

Segmento anatómico 
1° Lesão 

0  ôC. ra 

2° Lesão 

3° Lesão 

4° Lesão 

Observação: Havendo acordo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva 
graduação de acordo com os critérios ao lado apresenqado: 

e LI, 	 Q 	-O -O 
7.1" 	 (2_ e  .1/4  -"nr) 

Local e data da realização do exame médica: n  
s 	 IQ o g .L01 3 

     

Assinatura do edis 

\.15 	011‘ 
IP'  

 

Or. Taii1 eira Oliveira 
MÉDICO 

CRM-PB 12295 
SOc.20C- Sa; 

   

   

Marque aqui o percentual 

[J]1o% Residual E: 25% Leve E50% Media A 75% Intensa 

010% ~dual E25 El 50% Média E:175% Infensa 

r110°  sidual E25% Leve E150% Media n 75% Intensa 
--- 

---- 1--110%  Residual E 25% Leve Ej 50% Média E] 75% intensa ------ - 

) de 2  12/08/2019 16:55 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0805183-66.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DENISE ARAUJO DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a estes autos o Aviso de Recebimento, em anexo.

João Pessoa/PB, 19 de agosto de 2019.

JANDIRA RAILSON MEIRA
Técnico Judiciário
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CIPCorretos 	SIGEP 
AVISO DE 
RECEBIMENTO 

DESTINATÁRIO: 

SEGURADORA LIDER DE CONSOE SEGURO-DPVAT S/A 

Rua Senador Dantas, 74 
5° Andar Centro 
20031205 Rio de Janeiro-RJ 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

CONTRATO 9912283594 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

1° / / h 

2° / / : h 

3° / / ti 

131917847642BR 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: III II 11111 II 1 

1 Mudou-se 

2 	Endereço Insuficiente 

3 	Não Existe o Número 

4 Desconhecido 

5 Recusado 

Não Procurado 

7 Ausente 

13 Falecido 

9  Outros 	  

REMETENTE: 4 VARA DO FÓRUM REGIONAL DE MANGABEIRA 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

Avenida Hilton Souto Maior, s/n 
Mangabeira VII 

58055018 João Pessoa-PB 

y7GUJZADO RA, lin  
OBSERVAÇÃO 	 CAR A pE CS iltsITPR000805183-66.2019.815.2003 

DATA DE ENTREGA ASSINATURA DO RECEBEDOR 

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO 

Ora,  

4,se 

"ks. 	
cot 

0.0  ....27j JUL. 2019 1 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR LáNuil 	buut,h Luz, N. DOC. DE IDENTIDADE 

Ká: 20.99.3.830-7 
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EM ANEXO
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0 14/08/2019
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

300114820025

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08051836620198152003
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

13/08/2019
DATA DA GUIA

2629391
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  4 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

DENISE ARAUJO DA SILVA Fisica 00967529476
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

6C216700D7E80F32
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08051836620198152003

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DENISE ARAUJO DA SILVA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 16 de agosto de 2019.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO 4ª 

VARA REGIONAL DE MANGABEIRA – PB. 

 

 

 

Processo: 0805183-66.2019.8.15.2003     

 

 

DENISE ARAUJO DA SILVA, já devidamente qualificada nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA que move em face de SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS S/A, também devidamente qualificada nos autos epigrafados, 

vem por intermédio de seus bastantes procuradores e advogados assinados “in fine”, 

perante Vossa Excelência, expor e finalmente requerer o que passa a seguir nos termos 

do art. 524 do NCPC: 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 

Diante do transcurso de prazo da ação com o consequente trânsito em 

julgado, segue a petição de cumprimento de sentença conforme fundamentos abaixo 

delineados. 

A parte ré fora condenada a pagar o valor de R$ 843,75, e condenada 

ao pagamento de 20% em honorários sucumbenciais: 

‘...o pedido formulado na inicial, para condenar a parte promovida ao 

pagamento de indenização no importe de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e 

três reais e setenta e cinco centavos), devendo esse valor ser corrigido com 

base na variação do INPC, a partir da data do acidente (Precedentes do STJ: 

Resp 1747156/RS), bem como acrescido de juros legais de 1% ao mês, a 

contar da citação. Tendo em vista ao princípio da causalidade, eis que a 

empresa demandada foi quem deu causa à promoção da hodierna querela, 

deverá suportar sozinha o valor das custas processuais devidas, inclusive das 

despesas com a predita perícia, bem como os honorários sucumbenciais que 

fixo no importe de 20%...” 
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DESTACA-SE QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO HOUVE 

PAGAMENTO VOLUNTÁRIO DA CONDENAÇÃO.  

Em face disto, junta memória de cálculo a este petitório conforme 

determina edito judicial especificando valor a ser pago em cumprimento sentença nos 

moldes do art. 524 do NCPC. 

ISTO POSTO REQUER: 

A) O cumprimento do pagamento da referida sentença no processo em epigrafe, 

conforme planilha de calculo juntada a presente devidamente discriminada e 

atualizada no valor de R$ 1.066,64 (hum mil e sessenta e seis reais e sessenta e 

quatro centavos); 

B) Sendo satisfeito o pagamento requer: 

B.1) liberação por alvará do pagamento dos honorários sucumbenciais no 

percentual de 20%, no valor atual de R$ 177,77 (cento e setenta e sete reais e 

setenta e sete centavos) com os acréscimos legais; 

B.2) liberação por alvará para a autora no valor atual de R$ 888,77 (oitocentos e 

oitenta e oito reais e setenta e sete centavos) com os acréscimos legais; 

 

C) REQUER, ASSIM, A INTIMAÇÃO DA PARTE PROMOVIDA PARA PAGAR NO PRAZO 

DE 15 DIAS O VALOR TOTAL DE R$ 845,04CONFORME PLANILHA EM ANEXO; 
 

D) Cumprida a obrigação requer desde logo a EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ 

JUDICIAL, e, em caso de não cumprimento, O BLOQUEIO ONLINE a 

aplicação do art. 523, §1º do NCPC com aplicação da multa de 10%; 

 

Nestes termos  

Pede e espera deferimento 

 

João Pessoa, 10 de setembro de 2019. 

 

Dibs Coutinho Rodrigues 

OAB/PB 16195 
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Correção Monetária 
Atualizado até: 10/09/2019 

Juros Incidentes: Após ou Entre o(s) Valor(es) Devido(s) 

Juros a partir da data: 23/07/2019 

Percentual de Juros: 1,00% 

 

Valores Devidos 

Data do Valor 
Devido 

Valor 
Devido Fator CM 

Valor 
Corrigido 

Juros 
% 

Juros 
R$ 

Corrigi
do+Jur
os R$ 

30/09/2018 843,75 1,03284038 871,45 2,00% 17,42 888,87 

Subtotal 888,87 

 

 

Acessórios 

 

R$ 

Honorários de Sucumbência - Percentual: 20,00% 177,77 

Subtotal 1.066,64 

Total Geral 1.066,64 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO 4ª 

VARA REGIONAL DE MANGABEIRA – PB. 

 

 

 

Processo: 0805183-66.2019.8.15.2003     

 

 

DENISE ARAUJO DA SILVA, já devidamente qualificada nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA que move em face de SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS S/A, também devidamente qualificada nos autos epigrafados, 

vem por intermédio de seus bastantes procuradores e advogados assinados “in fine”, 

perante Vossa Excelência, expor e finalmente requerer o que passa a seguir nos termos 

do art. 524 do NCPC: 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 

PRELIMINARMENTE REQUER A DESCONSIDERAÇÃO DA 

PETIÇÃO ID Nº 24279281, DEVENDO SER CONSIDERADA COMO PEDIDO DE 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ESTE PETITÓRIO.  

Diante do transcurso de prazo da ação com o consequente trânsito em 

julgado, segue a petição de cumprimento de sentença conforme fundamentos abaixo 

delineados. 

A parte ré fora condenada a pagar o valor de R$ 843,75, e condenada 

ao pagamento de 20% em honorários sucumbenciais: 

‘...o pedido formulado na inicial, para condenar a parte promovida ao 

pagamento de indenização no importe de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e 

três reais e setenta e cinco centavos), devendo esse valor ser corrigido com 

base na variação do INPC, a partir da data do acidente (Precedentes do STJ: 

Resp 1747156/RS), bem como acrescido de juros legais de 1% ao mês, a 

contar da citação. Tendo em vista ao princípio da causalidade, eis que a 

empresa demandada foi quem deu causa à promoção da hodierna querela, 
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deverá suportar sozinha o valor das custas processuais devidas, inclusive das 

despesas com a predita perícia, bem como os honorários sucumbenciais que 

fixo no importe de 20%...” 

DESTACA-SE QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO HOUVE 

PAGAMENTO VOLUNTÁRIO DA CONDENAÇÃO.  

Em face disto, junta memória de cálculo a este petitório conforme 

determina edito judicial especificando valor a ser pago em cumprimento sentença nos 

moldes do art. 524 do NCPC. 

ISTO POSTO REQUER: 

A) O cumprimento do pagamento da referida sentença no processo em epigrafe, 

conforme planilha de calculo juntada a presente devidamente discriminada e 

atualizada no valor de R$ 1.066,64 (hum mil e sessenta e seis reais e sessenta e 

quatro centavos); 

B) Sendo satisfeito o pagamento requer: 

B.1) liberação por alvará do pagamento dos honorários sucumbenciais no 

percentual de 20%, no valor atual de R$ 177,77 (cento e setenta e sete reais e 

setenta e sete centavos) com os acréscimos legais; 

B.2) liberação por alvará para a autora no valor atual de R$ 888,77 (oitocentos e 

oitenta e oito reais e setenta e sete centavos) com os acréscimos legais; 

 

C) REQUER, ASSIM, A INTIMAÇÃO DA PARTE PROMOVIDA PARA PAGAR NO PRAZO 

DE 15 DIAS O VALOR TOTAL DE R$ 1.066,64 (hum mil e sessenta e seis reais e 

sessenta e quatro centavos) CONFORME PLANILHA EM ANEXO; 

 

D) Cumprida a obrigação requer desde logo a EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ 

JUDICIAL, e, em caso de não cumprimento, O BLOQUEIO ONLINE a 

aplicação do art. 523, §1º do NCPC com aplicação da multa de 10%; 

 

Nestes termos  

Pede e espera deferimento 

 

João Pessoa, 10 de setembro de 2019. 

 

Dibs Coutinho Rodrigues 

OAB/PB 16195 
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Correção Monetária 
Atualizado até: 10/09/2019 

Juros Incidentes: Após ou Entre o(s) Valor(es) Devido(s) 

Juros a partir da data: 23/07/2019 

Percentual de Juros: 1,00% 

 

Valores Devidos 

Data do Valor 
Devido 

Valor 
Devido Fator CM 

Valor 
Corrigido 

Juros 
% 

Juros 
R$ 

Corrigi
do+Jur
os R$ 

30/09/2018 843,75 1,03284038 871,45 2,00% 17,42 888,87 

Subtotal 888,87 

 

 

Acessórios 

 

R$ 

Honorários de Sucumbência - Percentual: 20,00% 177,77 

Subtotal 1.066,64 

Total Geral 1.066,64 
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0 09/09/2019
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

1100107216230

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08051836620198152003
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

06/09/2019
DATA DA GUIA

2629391
N° DA GUIA

JOAO PESSOA 
 4 VARA COMARCA 
MANGABEIRA
ORGÃO/VARA

RÉU 1066,98
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

DENISE ARAUJO DA SILVA Fisica 00967529476
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

685D2FDD46F765A0
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2629391- C3/ 2019-04137/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08051836620198152003 

 

 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DENISE ARAUJO DA SILVA, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da 

liquidação. 

  

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, NCPC, havendo 

extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem manifestação, 

deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 

  

Ademais, nos termos do Provimento 68/2018 do CNJ, desde logo a requerida expressa que não se opõe 

ao levantamento dos valores depositados, suficientes para a satisfação total do crédito devido por força da 

condenação havida nos presentes autos. 

  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO MOREIRA TORRES  15477/PB, 

para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

JOAO PESSOA, 10 de setembro de 2019. 

João Barbosa 

OAB/PB 4246-A 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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EM ANEXO 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO 4ª 

VARA REGIONAL DE MANGABEIRA – PB. 

 

Processo: 0805183-66.2019.8.15.2003     

 

DENISE ARAUJO DA SILVA, já devidamente qualificada nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA que move em face de SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS S/A, também devidamente qualificada nos autos epigrafados, 

vem por intermédio de seus bastantes procuradores e advogados assinados “in fine”, 

perante Vossa Excelência, expor e finalmente requerer:  

EXPEDIÇÃO E LIBERAÇÃO DE ALVARÁS 

Vem a parte autora concordar com os valores depositados pela 

executada (ID nº  24367892), requerendo a liberação do depósito através de alvará, e, 

nesta mesma oportunidade a liberação de alvará dos valores a título de honorários. 

 

ISTO POSTO REQUER: 

A) liberação por alvará do pagamento dos honorários sucumbenciais no 

percentual de 20%, no valor atual de R$ 177,83 em nome do Bel. Dibs 

Coutinho Rodrigues, OAB/PB 16195, CPF 07272341459; 

B) liberação por alvará para a autora - DENISE ARAUJO DA SILVA - 

CPF: 009.675.294-76 - no valor de R$ 889,15 (oitocentos e oitenta e oito 

reais e setenta e sete centavos) com os acréscimos legais; 

 

Nestes termos  

Pede e espera deferimento 

 

João Pessoa, 12 de setembro de 2019. 

 

Dibs Coutinho Rodrigues 

OAB/PB 16195 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Nº DO PROCESSO: 0805183-66.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DENISE ARAUJO DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico e dou fé que a sentença prolatada nestes autos transitou em julgado no dia 
0 5 . 0 9 . 2 0 1 9 .

João Pessoa/PB, 13 de setembro de 2019.

 

JANDIRA RAILSON MEIRA
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333

 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO Nº 693/2019

 

Nº DO PROCESSO: 0805183-66.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DENISE ARAUJO DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

FINALIDADE:

 Habilitaçãojunto ao BANCO DO BRASIL , para sacar o valor de R$ 889,15 (oitocentos e oitenta e nove reais e quinze
 centavos)   e eventuais acréscimos legais, conta judicial 1100107216230, guia nº 2629391, datada de 06/09/2019,

referente ao valor fixado na sentença em favor da promovente, conforme determinação judicial de ID nº 23517628 dos
autos acima.

BENEFICIÁRIO(S)

DENISE ARAUJO DA SILVA - CPF: 009.675.294-76

AUTORIZADO A SACAR

DENISE ARAUJO DA SILVA - CPF: 009.675.294-76

DESTINATÁRIO

BANCO DO BRASIL S/A
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VALIDADE DO ALVARÁ

60 (SESSENTA DIAS)

O (A) Dr (a) ,     Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Regional de Mangabeira, daComarca da Capital, em virtude da Lei, etc.
AUTORIZA a(s) pessoa(s), física(s) ou jurídica(s), supra identificada(s), praticar(em) o(s) ato(s) especificado(s) acima,
n o  c a m p o  “ f i n a l i d a d e ” .  C  U  M  P  R  A  -  S  E .
João Pessoa/PB, 13 de setembro de 2019. Eu, JANDIRA RAILSON MEIRA, digitei.

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333

 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO Nº 694/2019

 

Nº DO PROCESSO: 0805183-66.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DENISE ARAUJO DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

FINALIDADE:

 Habilitaçãojunto ao BANCO DO BRASIL , para sacar o valor de R$ 177,83 (cento e setenta e sete reais e oitenta e
três centavos) e eventuais acréscimos legais, conta judicial 1100107216230, guia nº 2629391, datada de 06/09/2019,
referente aos honorários advocatícios, conforme determinação judicial de ID nº 23517628 dos autos acima.

BENEFICIÁRIO(S)

Bel. Dibs Coutinho Rodrigues, OAB/PB 16195, CPF 07272341459

AUTORIZADO A SACAR

Bel. Dibs Coutinho Rodrigues, OAB/PB 16195, CPF 07272341459

DESTINATÁRIO

BANCO DO BRASIL S/A

VALIDADE DO ALVARÁ
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60 (SESSENTA DIAS)

O (A) Dr (a) ,     Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Regional de Mangabeira, daComarca da Capital, em virtude da Lei, etc.
AUTORIZA a(s) pessoa(s), física(s) ou jurídica(s), supra identificada(s), praticar(em) o(s) ato(s) especificado(s) acima,
n o  c a m p o  “ f i n a l i d a d e ” .  C  U  M  P  R  A  -  S  E .
João Pessoa/PB, 13 de setembro de 2019. Eu, JANDIRA RAILSON MEIRA, digitei.

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB
CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333

 

OFÍCIO Nº 802/19

João Pessoa/PB, 13 de setembro de 2019.

Nº DO PROCESSO: 0805183-66.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DENISE ARAUJO DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

D E S T I N A T Á R I O :
A o  I l m o .  S r .
G e r e n t e  d o  B a n c o  d o  B r a s i l  S / A
A g ê n c i a  S e t o r  P ú b l i c o

 A v .  J u l i a  F r e i r e ,  1 0 7 1 , T o r r e
J o ã o  P e s s o a / P B
58040-040

 Senhor Gerente,

Solicito a Vossa Senhoria, que seja efetuada a transferência do valor de R$ 200,00 (duzentos reais)
e seus acréscimos legais, depositados pelo réu na conta judicial nº 300114820025, da agência nº
1618-7, data do depósito 14/08/2019, do Banco do Brasil, referente a honorários periciais para a
Conta nº 5846-7, agência nº 1344-7, do Banco do Brasil, em favor da perita Rosana Bezerra Duarte
de  Pa iva ,  por tadora  do  CPF nº  587-738 .514-34 .

 

Atenciosamente,

Juiz(a) de Direito
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